
 

 

 

OFÍCIO Nº 448/2024                                                          Em 18 de junho de 2.024. 

ASSUNTO:   Moção de Pesar. 

 

 

 

                          

 Prezada Família: 

 

                               Vimos, através deste, participar a Vossa Senhoria nosso 

profundo pesar pelo falecimento da Senhora MARIA EMÍLIA PELOI BUCALON, 

através da Moção nº 49/2024 (cópia anexa). 

                                            Associando-nos ao requerido, hipotecamos, pois, a Vossa 

Senhoria nossas condolências, subscrevendo-nos 

                                            Atenciosamente, 

 

 

 

                         = ANDRÉ LUIS MOIMÁS GROSSO, = 
                                 PRESIDENTE.  
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